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Processo Nº

UNEMAT-PRO-2024/11894
 

Data de abertura
 

17/06/2024

OBJETO

INCORPORAÇÃO DE BENS MÓVEIS, ORIUNDO DA PORTARIA
N°2688/2022 E ACEITAÇÃO DE AUXÍLIO - EDITAL Nº

001/2022/PROEC. PROJETO: “DESENVOLVIMENTO DE PACOTES E
SOLUÇÕES SOCIOECONÔMICAS PARA QUESTÕES

AGROAMBIENTAIS, ENTRE 2022 E 2023.&rdquor; SOB
COORDENAÇÃO DA PROF. DRA. LEONARDA GRILLO NEVES

ARQUIVADO

CX______________/________________/20____

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Governo do Estado de Mato Grosso
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

 

Classif. documental 033.14



OFÍCIO Nº 04530/2024/CAC-SPAT/UNEMAT

Cáceres/MT, 17 de junho de 2024

Assunto: Incorporação de bens móveis para avaliação

 

Vimos por meio deste  encaminhar processo de incorporação de bens móveis, oriundo da
Portaria N°2688/2022 e Aceitação de Auxílio – Edital nº 001/2022/PROEC, projeto:
“Desenvolvimento de Pacotes e Soluções Socioeconômicas para Questões
Agroambientais, Entre 2022 E 2023.&rdquor;, sob coordenação da Prof. Dra. Leonarda
Grillo Neves.

Item NF Descrição Qtd Valor (R$) Data de
aquisição

01 168678 FREEZER VERTICAL
ELETROLUX

1
R$ 3.199,00 26/09/2023

02 000946 TABLET VAIO  1 R$ 2.450,00  29/09/2023

 

MARTA DE OLIVEIRA CORREIA
AGENTE UNIVERSITARIO LC 321
SUPERVISAO DE PATRIMONIO

Governo do Estado de Mato Grosso
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 033.14
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CÁCERES 

AGRONOMIA  

 

  

 

                      Cáceres, 03 de maio de 2024 

Protocolo nº 03/2024 

 

Ao Sr. 

Luiz Wanderlei dos Santos 

Supervisor de Patrimônio e Almoxarifado 

CAC / SPAT 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 Venho por meio deste, solicitar a incorporação de bens ao acervo patrimonial a 

UNEMAT, através da Portaria N°2688/2022 e Aceitação de Auxílio – Edital nº 

001/2022/PROEC 

• Ref.: Ao PROJETO DESENVOLVIMENTO DE PACOTES E SOLUÇÕES 

SOCIOECONOMICAS PARA QUESTÕES AGROAMBIENTAIS, ENTRE 

2022 E 2023. 

 

• Vigência: 12 meses, iniciando a partir da sua assinatura. 

◦ Início: 14 de novembro de 2022 e Final 15 de novembro de 2023. 

◦ Prestou conta? (  ✓  ) Sim   (  ) Não 

◦ Está prestando conta? (  ) Sim    ( ✓ ) Não. 

◦ Houve Aditivo? (     ) Sim    ( ✓) Não. 

 

• Tipo de incorporação: 

◦ ( ✓  ) Terceiro (incorporação por convênio); (Se o contrato estiver ativo, com 

o sem aditivo) 

◦ (    ) Próprio contabilizado (doação).(Se não houve aditivo e já prestou conta). 

 

 Cordialmente, 

https://www.google.com.br/search?biw=1600&bih=718&noj=1&q=✓&revid=717792112&sa=X&ved=0ahUKEwiR-9D_1LPKAhVEEpAKHTXkC5gQ1QIIcCgG
https://www.google.com.br/search?biw=1600&bih=718&noj=1&q=✓&revid=717792112&sa=X&ved=0ahUKEwiR-9D_1LPKAhVEEpAKHTXkC5gQ1QIIcCgG
https://www.google.com.br/search?biw=1600&bih=718&noj=1&q=✓&revid=717792112&sa=X&ved=0ahUKEwiR-9D_1LPKAhVEEpAKHTXkC5gQ1QIIcCgG
https://www.google.com.br/search?biw=1600&bih=718&noj=1&q=✓&revid=717792112&sa=X&ved=0ahUKEwiR-9D_1LPKAhVEEpAKHTXkC5gQ1QIIcCgG


 
  

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CÁCERES 

AGRONOMIA  

 

  

 

 

Apenso: Portaria N°2688/2022 e Aceitação de Auxílio – Edital nº 001/2022/PROEC. Nota(s) Fiscal(is): Nº 168678, 

SÉRIE 1, Folha 1/1 – ELETROMAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA; Nº 946, série 1, folha 1/1 -

MATEUS IMPORTS COMERCIO LTDA. 

     

 

____________________________________________ 

Coordenadora do projeto 

 

 











Tablet Vaio tela 10.4 8GB RAM 
128GB ROM

PROEC 2022-3023
Freezer vertical 234l 
Eletrolux



Anexo II 
Declaração de Bens Apresentados 

 
Eu, Leonarda Grillo Neves pesquisadora vinculado à Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso, declaro que adquiri, mediante Portaria com entidade 

de amparo/fomento à pesquisa, os bens discriminados na tabela abaixo. 

RP Descrição Valor Aquisição 
Estado Físico 

Reservado 
ao Patrimônio 

Ótimo Bom Regular Ruim Péssimo Apresentado In loco 

01 FREEZER VERTICAL ELETROLUX R$ 3.199,00 26/09/2023      X       

01 TABLET VAIO R$ 2.450,00 29/09/2023      X       

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

 

Informo ainda ao órgão setorial de patrimônio da Unidade Regionalizada de Cáceres, o endereço eletrônico leonardaneves@unemat.br, do qual sou titular, 

como apto a receber toda e qualquer comunicação oficial sobre os bens acima dispostos. 

 

mailto:leonardaneves@unemat.br










CI Nº 05473/2024/PRAD-SPAT/UNEMAT

Cáceres/MT, 28 de agosto de 2024

Ao (À) Presidente da Comissão de Avaliação e Recebimento

Assunto: Avaliação de Bens Permanentes adquiridos via Projeto de Pesquisa

Ao tempo em que o cumprimentamos cordialmente, encaminhamos a V.S.ª o
presente processo que trata de incorporação de bens permanentes adquiridos através de
convênio com a FAESP, para que se proceda avaliação inicial, conforme artigos 75 à 89 do
Decreto Estadual 194/2015.

 

Cordialmente,

RICARDO ANTONIO PEREIRA
SUPERVISOR DGA-7 LC 319

SUPERVISAO DE PATRIMONIO

Governo do Estado de Mato Grosso
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 033.11
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 GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 TERMO DE AVALIAÇÃO Nº 103/2024/CAB PROCESSO 

 UNEMAT-PRO-2024/11894 
 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E BAIXA PATRIMONIAL – CAB 

 A  Comissão  de  Avaliação  e  Baixa  Patrimonial  da  Universidade  do  Estado  de  Mato  Grosso 

 -  UNEMAT,  ins�tuída  pela  Portaria  nº  2224/202;  Considerando  a  Lei  Estadual  nº  11.109/2020,  o 

 Decreto  Estadual  nº194/2015,  a  Resolução  nº  003/2012  –  CONSUNI,  a  Instrução  Norma�va  nº 

 004/2017 – UNEMAT e as demais legislações que norma�zam a gestão de bens patrimoniais; 

 RESOLVE ASSIM AVALIAR: 

 Os  bens  constantes  neste  termo  foram  adquiridos  com  recursos 
 oriundos  do  Edital  nº  001/2022/PROEC.  Atualmente,  os  bens  encontram-se 
 sob  responsabilidade  patrimonial  do  Campus  Universitário  de  Cáceres,  que 
 solicita a avaliação para incorporação. 

 Os  bens  vistoriados  encontram-se  em  uso,  foram  avaliados  como  BONS, 
 devendo ser incorporado diretamente ao patrimônio da Unemat. 

 Conforme  define  o  Artigo  86  do  Decreto  nº  194/2015,  esta  comissão 
 avalia  os  bens  em  seu  estado  físico  “Bom”,  aplicando  65%  do  valor 
 declarado no termo de doação à época. 

 Esta  avaliação  é  de  cunho  informativo,  somente  após  autorização  do 
 dirigente máximo da Instituição, a mesma poderá ser efetivada. 

 Cáceres/ MT, 25/09/2024. 

 Presidente da Comissão 

 FÁBIO ISER 

 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E BAIXA PATRIMONIAL 
 Av. Tancredo Neves, 1095, CEP: 78.200-000, Cáceres,MT 
 Tel/PABX: (65) 3221 0077 OU (65) 3221 0029 
 www.unemat.br – Email:  cab@unemat.br 

 BENS PARA INCORPORAÇÃO PATRIMONIAL 

 MODALIDADE  TIPO 

 (  X  ) INCORPORAÇÃO  (    ) TERCEIRO  (  X  )  PRÓPRIO CONTABILIZADO  (    ) PRÓPRIO CONTROLADO 

ITEM  QT 
 DE  DESCRIÇÃO  SITUAÇÃO 

 VALOR DA 
 AQUISIÇÃO 
 (unitário) 

 VALOR DA 
 AVALIAÇÃO 
 (unitário) 

 VALOR TOTAL 
 DO ITEM 

 01  01  FREEZER VERTICAL ELECTROLUX  BOM  3.199,00  2.079,35  2.079,35 

 02  01  TABLET VAIO  BOM  2.450,00  1.592,50  1.592,50 

 VALOR TOTAL DA INCORPORAÇÃO: R$ 3.671,85 

mailto:cab@unemat.br


 GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 TERMO DE AVALIAÇÃO Nº 103/2024/CAB PROCESSO 

 UNEMAT-PRO-2024/11894 
 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E BAIXA PATRIMONIAL – CAB 

 Membros 

 ADRYANA CRISTHINE DA SILVA PEREIRA 
 CLAUDINEI DA SILVA LARA 
 EUGENIA LEITE ALVES 
 LUCIANO ALVES BARBOSA 
 WALTER CLAYTON DE OLIVEIRA 

 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E BAIXA PATRIMONIAL 
 Av. Tancredo Neves, 1095, CEP: 78.200-000, Cáceres,MT 
 Tel/PABX: (65) 3221 0077 OU (65) 3221 0029 
 www.unemat.br – Email:  cab@unemat.br 

mailto:cab@unemat.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO CARLOS ALBERTO
REYES MALDONADO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 16/10/2024

CÓPIA DE PROCESSO Nº 207/2024 - PRAD-SPAT (11.01.07.06.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 25/10/2024 10:00 )
CARLOS APARECIDO ALVES AMORIM

Agente Universitário

REITORIA (11.01)

Matrícula: 249142001
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO CARLOS ALBERTO

REYES MALDONADO 
CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO 

DESPACHO Nº 156/2024 - PRAD-SPAT (11.01.07.06.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Cáceres-MT, 16 de outubro de 2024.

ORIGEM: MUNICÍPIO CÁCERES - FAESPE
MODALIDADE DE INCORPORAÇÃO: INCORPORAÇÃO
DESTINO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CAMPUS DE CÁCERES

REFERÊNCIA: TERMO DE RESPONSABILIDADE 75079 Edital nº 001/2022/PROEC

DA ANÁLISE: A Resolução nº 03/2012CONSUNI, estabelece normas e procedimentos de
controle de materiais de consumo e bens móveis permanentes do acervo patrimonial da UNEMAT.
Disciplinado na Seção II, que trata da Incorporação, o art. 13 e parágrafos, definem a mesma. Vejamos:

Art. 13 - Incorporação é a inclusão de um bem no acervo patrimonial da UNEMAT e a adição
de seu valor à conta do ativo imobiliário da UNEMAT, tendo como fatos geradores a compra, a doação e a
avaliação.

§ 1º...
§2º - A doação é a incorporação de um bem cedido por terceiro a UNEMAT, em caráter

definitivo, sem movimento de transação financeira.
§ 3º O recebimento de bens patrimoniais móveis permanentes em doação deverá ser

autorizado pelo Reitor, ou quem dele receber delegação.
Nestes termos, o art. 14 define os documentos que deverão constar no processo para

incorporação do bem móvel.
Art. 14 - Compete as Unidades Setoriais de Patrimônio e/ou almoxarifado, a incorporação dos

bens móveis pelas formas previstas no art. 13, utilizando-se dos seguintes documentos:
...
IV- Termo de Doação quando se tratar de bem recebido em doação.
CONCLUSÃO: Da análise do processo em epígrafe, detectamos as condições necessárias

para o seu prosseguimento. Tendo em vista o , que atualizouTERMO DE AVALIAÇÃO Nº 103/2024/CAB
o valor do bens. Considerando que os documentos colacionados ao processo atendem as exigências
internas e que a solicitação está em conformidade com a legislação vigente, exaramos parecer 

 pela  dos bens indicados na modalidade encaminhando oFAVORÁVEL Incorporação INCORPORAÇÃO, 
processo ao Conselho Curador a quem compete deliberar sobre o recebimento de doações ou
subvenções.

(Assinado digitalmente em 25/10/2024 10:00)
CARLOS APARECIDO ALVES AMORIM

Agente Universitário

REITORIA (11.01)

Matrícula: 249142001

Processo Associado: 23065.009660/2024-82
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA  

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
“CARLOS ROBERTO REYES MALDONADO” 

CONSELHO CURADOR - CONCUR 
 

 

Resolução nº 015/2024 – AD REFERENDUM DO CONCUR                                                                        Página 1 de 2 

RESOLUÇÃO Nº 015/2024 – AD REFERENDUM DO CONCUR 
 
 
Recepciona a doação de bens para o 
Câmpus Universitário de Cáceres 
“Jane Vanini”. 
 
 

A Reitora da Universidade do Estado de Mato Grosso “Carlos Alberto 

Reyes Maldonado” - UNEMAT, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 

8º, VI; c/c art. 32, V e X do Estatuto da UNEMAT, considerando Processo nº 

23065.009660/2024-82, UNEMAT-PRO-2024/11894, CI nº 05473/2024/PRAD-

SPAT/UNEMAT, Termo de Avaliação nº 103/2024/CAB e Despacho nº 156/2024-

PRAD/SPAT; 

 
 
RESOLVE AD REFERENDUM DO CONCUR 
 
 
Art. 1° Recepcionar a doação de bens para o Câmpus Universitário de 

Cáceres “Jane Vanini”, conforme anexo único desta resolução. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigência na data de sua assinatura. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, em 

Cáceres/MT, 06 de novembro de 2024. 

 

   

 
 

 Profa. Dra. Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Presidente do Conselho Curador – CONCUR 

Reitora da UNEMAT 



ESTADO DE MATO GROSSO 
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CONSELHO CURADOR - CONCUR 
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ANEXO ÚNICO 

 
RESOLUÇÃO Nº 015/2024 – AD REFERENDUM DO CONCUR 

 
 

Relação de Bens Doados 
 

 

Item Descrição Quant. Doador Processo 

01 FREEZER VERTICAL ELETROLUX 01 
FAESPE 

23065.009660/ 
2024-82 02 TABLET VAIO 01 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO CARLOS ALBERTO
REYES MALDONADO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 06/11/2024

CÓPIA DE RESOLUÇÃO Nº 139/2024 - REITORIA-ASSOC (11.01.30) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 13/11/2024 15:59 )
CRISTHIANE SANTANA DE SOUZA

ASSESSORA ESPECIAL DE NORMAS DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

REITORIA (11.01)

Matrícula: 80439001

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: ,https://sipac.unemat.br/documentos/ 139 2024
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: CÓPIA DE RESOLUÇÃO 13/11/2024 1d41580c44

https://sipac.unemat.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

